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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N.° 348, de 22 de janeiro de 2007.

Acrescente-se a Medida Proviséria n° 348/2007, onde couber, o seguinte
paragrafo, dando-lhe a numeragao devida:

‘§ 3°.. Inclui-se a Programagéo Ofg:amentéria: Construgdo de Terminais
Hidrovidrios no Estado de Rondénia — Org&o: Ministério dos Transportes — UO:
DNIT —, nos investimentos previstos no Art. 1%

JUSTIFICAGAO

A modalidade de transporte fluvial no estado de Rondénia representa o principal
meio utilizado pela populacéo ribeirinha. E o tGinico meio de transporte para o
escoamento da produgdo e a locomogdo das pessoas. A falta de infra-estrutura
portudria tem exposto a populagéo a situagbes precérias de deslocamento. Os
investimentos irdo fomentar o desenvolvimento sécio-econémico da Regiéo,
diminuindo as desigualdades regionais.
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